
Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo

ORDEM DO DIA N° 039/2018
SESSÃO ORDINÁRIA - 29/10/2018

1 - 2a Discussão do PROJETO DE LEI N° 137/2018 - JOSÉ CLAUDINEI PAIVA - Dispõe
sobre a obrigatoriedade dos organizadores de eventos privados, em espaços públicos e
privados, realizarem os serviços de coleta seletiva dos resíduos sólidos secos gerados
durante os eventos e que os mesmos sejam destinados para as cooperativas e ou
associações de catadores legalmente estabelecidas no Município de Rio Claro. Processo
nO15161.

2 - 2a Discussão do PROJETO DE LEI N° 139/2018 - PAULO MARCOS GUEDES -
Institui a Semana Municipal de Prevenção, Conscientização e Erradicação do Trabalho
Infantil. Processo nO15163.

3 - 2a Discussão do PROJETO DE LEI N° 167/2018 - LUCIANO FEITOSA DE MELO -
Cria no âmbito do Município de Rio Claro, o Programa Pipódromo, e dá outras
providências. EMENDA EM SEPARADO DE AUTORIA DA VEREADORA MARIA DO
CARMO GUILHERME. Processo nO15199.

4 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 052/2018 - PREFEITO MUNICIPAL - Altera
dispositivo da Lei Municipal nO3777, de 15 de outubro de 2007, que institui o Plano de
Cargos e Carreira do Magistério Público Municipal e dá outras providências. Parecer
Jurídico nO052/2018 - pela legalidade com ressalva. Parecer da Comissão de Constituição
e Justiça nO198/2018 - pela legalidade. Parecer da Comissão de Administração Pública nO
122/2018 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Políticas Públicas nO161/2018 - pela
aprovação. Parecer da Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana nO104/2018
- pela aprovação. Parecer da Comissão de Acompanhamento da Execução Orçamentária
e Finanças nO159/2018 - pela aprovação. Processo nO15068.
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PROJETO DE LEI N° 137/2018

PROCESSO N° 15161 2a DISCUSSÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO,
delibera o seguinte

PROJETO DE LEI

(Dispõe sobre a obrigatoriedade dos organizadores de eventos privados, em espaços
públicos, e privados realizarem os serviços de coleta seletiva dos resíduos sólidos secos
gerados durante os eventos e que os mesmos sejam destinados para as cooperativas e ou
associações de catadores legalmente estabelecidas no Município de Rio Claro).

Artigo 1° - A coleta seletiva dos resíduos sólidos secos será obrigatória nas atividades
e eventos realizados por particulares nos espaços Públicos e Privados no Município de Rio Claro,
devendo ser coletados em até, 24 horas após o encerramento do evento.

Artigo 2° - A coleta dos resíduos sólidos recicláveis, a que se refere esta Lei será
destinada às Associações e Cooperativas que tenham convênio e suas inscrições regularizadas na
Prefeitura MunicipaJ de Rio Claro.

Parágrafo Único - Entende-se por resíduos sólidos secos: latinhas, lacre de latinhas,
garrafas pet, tampinhas de garrafas, copos e materiais plásticos, ferros, cobre, metais, eletrônicos,
papéis, papelões, vidros, dentre outros materiais que possam ser reciclados.

Artigo 3° - Os realizadores das atividades previstas no art. 10 desta Lei, deverão entrar
em contato com o Órgão competente, avisando do evento por escrito, sete dias de antecedências.

Artigo 4° - Nos casos de desobediência, de não ser respeitado o direito de coleta
seletiva pelas Cooperativas e ou Associações, os infratores desta Lei estarão sujeitos à multa de
1000 UFM.

Artigo 5° - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber, mediante a
expedição do respectivo Decreto.

Artigo 6° - As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei serão suportadas por
dotações orçamentárias próprias.

Artigo 7° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogada todas as
disposições em contrário.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por 17 votos favoráveis em 1a Discussão na Sessão Ordinária do dia 22/10/2018 - Maioria
Absoluta.
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PROJETO DE LEI N° 139/2018

PROCESSO N° 15163 2a DISCUSSÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO,
delibera o seguinte

PROJETO DE LEI

(Institui a Semana Municipal de Prevenção, Conscientização e Erradicação do Trabalho
Infantil).

Artigo 1° - Fica instituída a Semana Municipal de Prevenção, Conscientização e
Erradicação do Trabalho Infantil, a ser celebrada, anualmente, no mês de Junho.

Parágrafo Único - O dia 12 de junho, Dia Mundial contra o Trabalho Infantil, é a data de
referência para definição, a cada ano, da Semana Municipal de Prevenção, Conscientização e
Erradicação do Trabalho Infantil.

Artigo 2° - As comemorações alusivas a Semana Municipal de Prevenção,
Conscientização e Erradicação do Trabalho Infantil, de que trata esta Lei, passam a integrar o
calendário oficial de Eventos do Município de Rio Claro.

Artigo 3° - As comemorações têm como objetivo:

- promover a defesa dos direitos das crianças e dos adolescentes;

11 - conscientizar a população dos malefícios do trabalho infantil ou degradante prestado por
crianças e adolescente em qualquer atividade;

111 - desenvolver ações de prevenção e erradicaç.ão do trabalho infantil e garantir aos
adolescentes o direito ao exercício de uma atividade laboral digna e salutar, livres dos abusos
e riscos.

Artigo 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por Unanimidade em 1a Discussão na Sessão Ordinária do dia 22/10/2018 - Maioria
Simples.
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PROJETO DE LEI N° 167/2018

PROCESSO N° 15199 2a DISCUSSÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO,
delibera o seguinte

PROJETO DE LEI

(Cria no âmbito do Município de Rio Claro, o Programa Pipódromo, e dá outras
providências).

Artigo 10
- Fica criado no âmbito do Município de Rio Claro, o "Programa Pipódromo",

visando à destinação de espaços para a soltura de pipas;

Artigo 2° - o "Programa Pipódromo" tem como objetivo:

- dispor ao público amante das pipas, um local apropriado para se soltar pipas;

11 - proporcionar lazer, cultura, socialização e educação quanto a regra de segurança e
responsabilidade ao soltar pipas;

111 - criar pipódromos em regiões da cidade locais seguros que possibilitam soltar pipa com
segurança, eventos, festivais e campeonatos de pipas, qual seja, área aberta, campos de
futebol, espaços aberto, onde não possua redes elétricas e fluxo intenso de veículos
automotores, ciclistas e pedestres.

Artigo 3° - O Executivo regulamentará a presente Lei.

Artigo 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado pOr Unanimidade em 1a Discussão na Sessão Ordinária do dia 22/10/2018 - Maioria
Simples:
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lo Claro

EMENDAADITIVA ao Projeto de lei n. 167/2018.

Acrescenta o parágrafo único ao artigo 2º do Projeto de lei n. 167/2017, ficando o
mesmo com a seguinte redação:

Parágrafo Único - Fica Proibida a utilização de cerol (mistura de cola e vidro moído) ou
de qualquer material cortante usados para empinar pipas no Programa Pipódromo.

Rio Claro, 25 de outubro de 2018.
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Of.D.E.0011/18 Rio Claro, 12 de março de 2018

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência para que
seja submetido à apreciação e deliberado pela Colenda Câmara de Vereadores o Projeto
de Lei que dispõe sobre alterações da Lei 3.777, de 15 de outubro de 2007 - Plano de
Cargos, Carreiras e Vencimentos do Magistério Público Municipal de Rio Claro e dá
outras providêndas.

o presente Projeto de alteração, do supracitado diploma legal,
tem por objeto concatenar o tempo total de efetivo dos integrantes do quadro do
magistério do Município de Rio Claro, com a possibilidade de agraciamento de
promoções na carreira, haja vista que, o atual regramento não permite que os mesmos
sejam contemplados; após 25 anos de efetivo exercício; com promoções na carreira.

Deve-se atentar que tal alteração estabelecerá a possibilidade
da valorização, pelo tempo restante até a aposentadoria dos servidores do quadro do
magistério municipal, premiando; assim; durante toda a carreira, os servidores
comprometidos com o bom desempenho de suas fun'ções.

Diante do exposto e contando com a honrosa atenção de
Vossa Excelência e dos nobres membros desse Legislativo Municipal, aguarda-se a
aprovação do Projeto de Lei Complementar em anexo;

/

pre~ icipal

-\

Excelentíssimo senhor
ANDRE LUIS DE GODOY
DD.Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO
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PROJETO DE LEI N° ()5ZÍoZ.cJ':6
(Altera dispositivo da Lei Municipal n° 3777, de 15 de outubro de 2007, que instituiu o
Plano de Cargos e Carreira do magistério Público municipal e da outras providências)

Artigo 1° - O artigo 20 da Lei Municipal n° 3777, de 15 de
outubro de 2007, que instituiu o Plano de Cargos e Carreira do Magistério Público
Municipal e da outras providências passa a vigorar com a seguinte redação:

Artigo 20 - Ficam instituídas as Tabelas de Vencimento desta
Lei, elencadas nos Anexos a seguir:

I - Anexo 111 - Tabelas enumeradas de 1 a 23

Artigo 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio Claro,

O}
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PARECERJURÍDICO Nº 52/2018 - REFERENTEAO PROJETODE LEI Nº

52/2018, PROCESSONº 15068-066-18.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2º, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta Procuradoria

Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei nº 52/2018, de autoria do

nobre Prefeito Municipal, Sr. João Teixeira Júnior, que altera dispositivo da Lei

Municipal nº 3777, de 15 de outubro de 2007, que instituiu o Plano de Cargos e

Carreira do Magistério Público Municipal e dá outras providencias.

Inicialmente, cumpre esclarecer, que não cabe a esta

Procuradoria Jurídica apreciar o mérito ou conveniência da proposta ora

apresentada, pois a matéria é restrita aos senhores Vereadores.

No aspecto jurídico, esta Procuradoria Jurídica

ressalta o seguinte:

a) A competência de iniciativa é privativa do Prefeito

Municipal, a teor do artigo 46, incisos I e 111, bem como do artigo 79, V, da Lei

Orgânica do Município de Rio Claro.

15



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ===============

Sob esse diapasão, a legitimidade está patente.

Cabe ao Prefeito Municipal dispor sobre matéria

relativa aos servidores públicos municipais, consoante dispõem os dispositivos

legais mencionados, inclusive para adequar a atual legislação.

Vale ressaltar, que de acordo com o artigo 49 da

LOMRC, nenhuma lei que crie ou aumente despesa pública será

sancionada, sem que dela conste à indicação dos recursos disponíveis

próprios para atender aos novos encargos e salários, devendo ser

respeitado os limites estabelecidos na lei de Responsabilidade Fiscal e

artigos 169 da CF e 60 da LOMRC, solicitando assim, em caráter de

urgência:

Que se oficie o Poder Executivo e o lPRC para que

apresentem o respectivo estudo do impacto orçamentário e informem se a

Lei de Responsabilidade Fiscal está sendo respeitada.

o estudo de impacto orçamentário deve levar em

consideração se a Secretaria de Educação ainda terá condições de fazer

investimentos em infraestrutura, materiais, equipamentos, capacitação e

atualização dos servidores do magistério para desenvolver suas atividades e se

não vai comprometer o orçamento da educação em custeio com a folha de

pagamentos, impedindo os investimentos necessários no setor.

c/f
tsf"/jf'
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Por fim, ressaltamos que a Lei Orgânica do Município

de Rio Claro preceitua em seu artigo 254, § 2Q, inciso V, que o Poder Público

Municipal deverá proceder à valorização dos profissionais da educação,

garantidos, na forma da lei, capacitação e atualização permanente, plano de

carreira para o magistério, com piso salarial profissional.

Diante do exposto e consubstanciado nos motivos de

fato e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica entende que o

Projeto de Lei Complementar em apreço reveste-se de legalidade, com a

ressalva de que seja apresentado o estudo do impacto orçamentário,

sendo que a matéria deverá ser aprovada por maioria absoluta dos membros da

Câmara Municipal, nos termos do artigo 43, § 2Q, III, da Lei Orgânica do

Município de Rio Claro, inclusive que sejam respeitados os artigos 16 e 17 da

Lei de Responsabilidade Fiscal.

Rio Claro, 21 de março de 2018.

~ j /J?r:~A~.áL-~~j(A-
Ricardo Teixeira Penteado

Procurador Jurídico

OABjSP nQ 164. OABjSP nQ 139.624

,=:~\}J-42
Amant a Gaino Franco Eduardo

. rocuradora Jurídica

OABjSP nQ 284.357

l}
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 052/2018

PROCESSO 15068-066-18

PARECER N° 198/2018

o presente Projeto de Lei Complementar de autoria do
Senhor PREFEITO MUNICIPAL, Altera dispositivo da Lei Municipal n° 3777, de 15
de outubro de 2007, que institui o Plano de Cargos e Carreira do Magistério Público
Municipal e dá outras providências.

Esta Comissão opina pela LEGALIDADE do presente
Projeto de Lei Complementar, tendo em vista o que dispõe o Parecer Jurídico
desta Casa.

Rio Claro, 24 de setembro de 2018.

lO

Paulo Marcos Guedes
Relator
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COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 052/2018

PROCESSO 15068-066-18

PARECER N° 122/2018

o presente Projeto de Lei Complementar de autoria do
Senhor PREFEITO MUNICIPAL, Altera dispositivo da Lei Municipal nO3777, de 15
de outubro de 2007, que institui o Plano de Cargos e Carreira do Magistério Público
Municipal e dá outras providências.

Esta Comissão opina pela aprovação do presente
Projeto de Lei Complementar, tendo em vista o que dispõe o Parecer Jurídico
desta Casa.

Rio Claro, 24 de setembro de 2018.

JL CbJ!J2J/
Hernani Alberto Mônaco Leonhardt

Membro
Paulo Marcos Guedes

Relator
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COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 052/2018

PROCESSO 15068-066-18

PARECER N° 161/2018

o presente Projeto de Lei Complementar de autoria do
Senhor PREFEITO MUNICIPAL, Altera dispositivo da Lei Municipal n° 3777, de 15
de outubro de 2007, que institui o Plano de Cargos e Carreira do Magistério Público
Municipal e dá outras providências.

Esta Comissão opina pela aprovação do presente
Projeto de Lei Complementar, tendo em vista o que dispõe o Parecer Jurídico
desta Casa.

Rio Claro, 27 de setembro de 2018.

~.

'-----P"d -~~-resl ente-o

. ~'Ll, - j
Irander Augus o Lopesr

Relator
Carol º_ ornes Ferreira

Membro
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 052/2018

PROCESSO 15068-066-18

PARECER N° 104/2018

o presente Projeto de Lei Complementar de autoria do
Senhor PREFEITO MUNICIPAL, Altera dispositivo da Lei Municipal n° 3777, de 15
de outubro de 2007, que institui o Plano de Cargos e Carreira do Magistério Público
Municipal e dá outras providências.

Esta Comissão opina pela aprovação do presente
Projeto de Lei Complementar, tendo em vista o que dispõe o Parecer Jurídico
desta Casa.

o
Geraldo Luis de Moraes
Relator

----- (/ .~.~,
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COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E
FINANÇAS

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 052/2018

PROCESSO 15068-066-18

PARECER N° 159/2018

o presente Projeto de Lei Complementar de autoria do
Senhor PREFEITO MUNICIPAL, Altera dispositivo da Lei Municipal n° 3777, de 15
de outubro de 2007, que institui o Plano de Cargos e Carreira do Magistério Público
Municipal e dá outras providências.

Esta Comissão opina pela aprovação do presente
Projeto de Lei Complementar, tendo em vista o que dispõe o Parecer Jurídico
desta Casa.

Rio Claro, 04 de outubro de 2018.

~\t
Paulo R~é;io Guedes

Presidente


